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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor Hilário Amaral Neto

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Hilário Amaral Neto

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Hilário Amaral Neto, nasceu na cidade de Paranaíba-MS em 10/04/1982,  pais  Sr. Ivanildo Camilo do Amaral
e Dulcimar Pires Amaral , casado com Edilaine Aparecida Martins da Costa,  um filho Hilário Amaral Filho.

Logo, após, seu nascimento HILARIO mudou para Mato Grosso em 1982 para  Jaciara/MT, conhecida diante
de suas belezas naturais, terra dos esportes radicais. Início seus estudos na antiga Escola MICKAEL, e,
consequentemente, passou a estudar em uma das escolas tradicionais da cidade Colégio Albert Einstein.

Aos 13 anos (1995) foi convidado a ser membro da Ordem Demolay do Brasil de Jaciara, capítulo 267,
Ordem DeMolay é um grupo de jovens patrocinado e apoiado pela maçonaria  tem por objetivo criar bons
cidadãos, que respeitam as leis, que convivem em harmonia com a sociedade, que auxiliam o próximo em
suas necessidades básicas e educacionais e que, por meio do exemplo, sirvam como modelo a ser seguido
por todos os jovens. Como 1 dos membros fundadores do capítulo Jaciara realizou trabalhos filantrópicos
para abrigo sombra da acácia, bem como, ajudando os irmãos carentes de nossa sociedade.

Em 2015, HILARIO AMARAL ingressou aos quadros da OAB/MT no de 2015, atuando em processos cíveis,
trabalhista, criminal, eleitoral e direito público, atuando com veemência em favor da sociedade
mato-grossense. Como presidente da  comissão de direito ambiental de município de Jaciara que junto com
a diretoria da OAB municipal encampou uma luta a favor da sociedade para retirada de lixo urbano que era
despejado entre o fórum da comarca e 02 bairros, sendo eles: Aeroporto 1 e Aeroporto 2, ocasionando
odores e/ou mau cheiro no ar e poluição do solo e lençóis freáticos. Esclarece que este embate resultou na

1



Projeto de resolução - myq7ish1

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

retirada destes entulhos (lixo domésticos) e obrigando a municipalidade a contratar empresa responsável
para o armazenamento destes.

Atualmente, preside o comissão da travessia urbana e Rodo Anel de Jaciara, para averiguação pelo não
término das obras que começaram e, após, longínquos 14 anos as obras continuam inacabadas e, por via de
arrastamento, ceifando várias vidas de inocentes.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Março de 2023

 

Damiani da TV
Deputado Estadual
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